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MEMORIAL DESCRITIVO 

,Objetivo cio Memorial 

O objetivo do presente memorial é especificar os materiais e normas E mpregadas na execuçã 

dos serviçiips a serem executados. 

 

if 
Projetos 

Todos os projetos necessários a execução dos serviços será fornecida J ela Prefeitura Municip4 e 

quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalizafão. 

Fonte dos Preços Utilizados 

Para o orçamento dos Projetos será utilizado a Tabela Unificada da SEINFRA 26.1 (Secretaria de 

Infraestrutura do Estado do Ceará). 

BDI Utilizado 

Cohforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição ce BDI exposta de acordo 

com Acórdão TCU 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI de 28,82%. 

Execuçãí dos Serviços 

O contra4ado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pcé-estabelecido no contrito 

conformç a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo cDm estas Especificaçõess 

desenhos e demais elementos neles referidos. 

Serão im ugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 

contratu is. 

Ficará aONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos irrpugnados logo após a 

oficializaição pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessa4 

providêdcias. 

1 

I 

A CONT ATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrente de 

sua neglrgência, imperícia e omissão. 	 I 

Será ma ptido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de' 

trabalho:, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligêntia 

durantel
I
a execução das obras, até a entrega definitiva. 

1, 	I 
a
.... 

A utilizaFo de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, R 
1 

critério da Fiscalização e Supervisão. 	
4 

 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente !a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam SE r atingidas, pavimentaçõjes 

das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e 1 

transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

Lucas de relias Sa 
Engenheiro Civ' 
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Normas 

¡São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as 

' normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as Normas do 

DNIT e DEtk/CE, que tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

Materiais 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas 

características e qualidades emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando s i 

el 

fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e 

adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries. 

De.um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que le 

refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dcs materiais a serem I ( 

utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidosrla 

CONTRATADA. 

Mão de Obra 

A CONTF1ATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrat1os 

em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 

quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

Todo petsoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos. 

Qualqu empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da 	i  

Fiscaliza ão, não executar o seu trabalho de maneira correta e adeqi_ ada ou seja desrespeitogo, 

teMper mental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação 

1'
1  

por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA. 	 I 

Assistência Técnica e Administrativa 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços.. o Contratado se obriga, iSob 

as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técniCa e administrativa necessária 

ao andãmento conveniente dos trabalhos. 

40' 
Lucas de citas SantiOgo 
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11 Todo ma 
ser Fespei adas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

a erial a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão 

Caso julglle necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de 

certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras cios 

mesmos. 
I 



Despesas Indiretas e Encargos Sociais 
II,, 

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obesa, 

material, tÇansporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que 	I 

incidam saibre a obra. 

A obra de4rá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir . a 

iexpedição;da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a 

Prefeitura ,copias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da 

mesma. 

' Condições' de Trabalho e Segurança da Obra 	 Ir 

Caberá aoi 	
I 

construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamento 

de ",segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de  

obras. De4erão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando 

necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos 

de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da 	i 

Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civiqi 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 
	

I 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidades e 

mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; 

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relataddo 

o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os 

materiail, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalares 

da obra. 1  

A CONTI1ATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos ccntra incêndios e os regi trros 

de água situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualida 'e 

de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou d 

outro mterial inflamável no local da obra. 1 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um 

sistema éficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, devidarr3nte 

h4bilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de.armas com respectivo pbrte 

concedido pelas autoridades policiais. 

rii Lucas de 	tas Sa age 
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DE 4/  

C'
( VOLTAR e IMPRIMIR 	 I DOWNLOADS 

>4 
Tabela de Custos - Versão 026.1 - ENC. SOCIAIS 85,20% 	 o 

Cont? Descrição 

1 	SERVICOS PRELIMINARES 

2 MOVIMENTO DE TERRA 

3 	SERVIÇOS AUXILIARES 

4 OBRAS DE DRENAGEM 

5 ARGAMASSAS 

6 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

7 1  CONTENÇÕES 

8 	PAREDES E PAINÉIS 

9 • ESQUADRIAS E FERRAGENS 

10 VIDROS 

11 COBERTURA 

12 IMPERMEABILIZAÇÃO 

13 PROTEÇÃO TÉRMICA 

14 REVESTIMENTOS 

15 PISOS 

16 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

17 SERVIÇOS OPERACIONAIS 

18 INST, ELÉTRICAS, TELEFONIA, LÓGICA, SOM E SISTEMAS DE COWTROLE 

19 PINTURA 

20 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

21 CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

22 OBRAS PORTUÁRIAS 

23 TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIÁRIAS 

24 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

25 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 

26 MUROS E FECHAMENTOS 

27 SISTEMA DE AR CONDICIONADO 

28 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

29 ACESSIBILIDADE À EDIFICAÇÕES E ESPAÇOS 

30 1 SERVIÇOS DIVERSOS 

Lucas direitas Santiago' I  
Engenheiro Civil 

ARF A. 326816CE Rtfi' 061513389 



 

.. 

a 

 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

; 

I 

I 
a 

C 

CONCORRÊNCIA N.2  03.01.01/2021 

ANEXO V - COMPOSIÇÃO DE BDI 

S 
a 

1 

i 
I 

) 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: licitscaoGicascavel.ce.gov.br  

CNP' n° 07.589.36910001-20 I CGF n° 06.920.253—! 
f 



COMPOSIÇÃO DO BDI 

PARÂMETROS ADOTADOS 
T 

RUPOIA > DESPESAS INDIRETAS 
1 

AC 	ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DF 	DESPESAS FINANCEIRAS 
R 	RISCOS 

(1+(AC+S+R+G))*(1+DF)*(1+1.) 
BDI= 	 1 

1—(11+ /2 4- /3 + 14) 

Lucas de estas Santiag 
Engenheiro Civil 

-int,  326815CE Rtf• 6161331+ 

6;6% 

28,82% 

RUPO C > IMPOSTOS 

11 	PIS 	a 
12 	COFINS 

I3 	LSS 
I4 	CPRB 

RUP013 > BENEFí10 

G 	GARANIIA/SEGUROS 
L 	LUCRO 
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,G~TO DO 
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I kriiiiraaa 	g Ur; 

I 	 s-, 
ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 0 	.1 (DESONERADA) E 026 	I 

1 

11  CÓDIGO 1 

1 	

DESCRIÇÃO 
HORISTAS 

B..ELA 026.1 

MENSALIST S 
% HORISTAS AVBDELA 

026 

	I MENSALIrTAS 
% 

E A NCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16, O 36,80 1,80 

Al MSS 0,00 0/,00 20,00 1 0,00 
,A2 SESI 1,50 1150 1,50 . 

1
1,50 

1A3 SENAI 1,00 10 1,00 111,00 

, 0,20 
I 

0 . 0,6  I 

A4 INCRA 0,20 00 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,0 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2„(:) 2,60 2,50 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,P0 3,00: , 3,00 

AB ?GTS 8,00 40 8,00 8,00 

'B ffiNCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 44,97 16, 

02,t10 

44,97 84 

B1 *SCANSD SEMANAL REMUNERADO 17,85 17,85 ,00 

B2 FIPRIADOS 3,71 0,11110 3,71 p,00 
113 AUXILIO ENFERMIDADE 0,92 0,11 0,92 

134 1° SALÁRIO 10,83 10,83 ,33 

..,71 

B5' 	L CENÇA PATERNIDADE 0,07 

81366 

0, 0,07 9,06 

Ei5 4LTAS JUSTIFICADAS 0,72 0, 0,72 
B7 DAS DE CHUVAS 1,55 0, 1,55 

:r6 

,00 

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0, 9 0,11 0,09 
- t 

B9 FRIAS GOZADAS 9,18 7, 7 9,18 '7,07 
B10 

,. 
SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0, 0,03 0,02 

C 41CARGOã SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 15,41 11,8 15,41 	 1 86 

Cl A''ISO PRÉVIO INDENIZADO 5,60 4,101 5,60 	_ 	51,31 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO A 0,13 0,1 0,13 	 ,10 

C3 *IAS INDENIZADAS 4,40 34 4,40 	 1,39 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 
t 

4,81 3,7b 4,81 	 à,70 

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47 0,3:3 0,47_ 	 36 
. 

D 
1 

nINCIDÊN'CIAS DE UM GRUPO SOBRE O 
09TRO 

8,02 3,1 17,05 	 6,58 

D1 
R ÉINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE 
G AUPO B 

7,55 2,8 16,55 	 6,120 

D2 
il INCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO 
P ÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0,47 0,3 0,50 	 0,ki 

.... 

TOTAL (A+B+C+D) 85,20 48,6911 	114,23 	 721, 8 

I I 
Lucas de eitas Santiagl) 
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/202: 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
(Juntar com os documentos apresentados pari habilitação) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Local e data I 

À 
Co[hissão Permanente de Licitação - CPL. 

Ca4avel/CE. 

Ree; CONCORgNCIA N° 03.01.01/2021 

(NdME DA EMPRESA) 	  CNPJ n2 	 sediada (endereço I completo) 
 . Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
suar habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF N2 	 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  I E-mail: licitacao.cascavel.ce.gov.br  
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CONCORRÊNCIA N2 03.01.01/2021 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

À: Omissão Permande de Licitação 
E4ereço: 
Reç: Proposta para execução das obras do _(nome da obra)_. 

Prelgados Senhores, 

(NOME DA EMPRESA)_, (n° do CNPJ), sediada 	(endereço completo) 
porá intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 	, portador(a) da Carteira de Identid! •e n2 	e 
do CPF n2 	, firmado abaixo, declara sob as penas da lei, para fins de participação na Cone.• rrência n.2  
03.61.01/2021 que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ( 	microempresa' u empresa 
de Pequeno porte ), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art? os 42 a 49 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações da Lei Complementar 1 /2017, em 
esprcial quanto ao seu art. 3°, não estando incurso nas exclusões de que trata o § 42  do citado g1tigo. 

(localidade) em de de 

(assinatura)_ 
_(nome por extenso) 

___(cargo)_ 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/2021 	 1 

ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART, 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(NO E DA E 'PRESA), (n° do CNPJ), sediada 	(endereço completo) 	por intermédio 
do eu repres ntante legal o(a) Sr.(a) 	, portador(a) da Carteira de Identidade n2 	e do PF n2  
fir ado abaix , declara sob as penas da lei, para fins de participação na Concorrência n2. 03. 1.01/2021 
que para fins do disposto no inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, ac scido pela 
Lei 1354, de 27 de outubro de 1999, e o que dispõe o inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição deral, que 
não mpi.ega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre menor de 
dez seis anos! 

ResSalva (marcar o campo devido): 
( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
( ) NÃO emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

	/ 	/2021. 

Assinatura do Representante Legal 
Carimbo da empresa 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-000 
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/2021 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(juntar com os documentos apresentados para habilitação) 

41 e data 

À 
CoOissão Perrhanente de Licitação - CPL 

Castavel/CE, 	de 	 de 2021 

Ref.": CONCORRÊNCIA N° 03.01.01/2021 

Pre4ados Senhores, 

Peld, presente declaramos expressamente que a empresa a seguir qualificada através de ngenheiro 
devidamente credenciado pela mesma, tem conhecimento do local e a região onde serão ex utadas as 
ob4/serviços referenciadas, e tomou conhecimento de todas as inforrtiações e das condiçõe locais que 
possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos. 

Qualificação da Empresa: 

Nome: 

Endereço: 

Responsável Técnico: 

Engenheiro Re resentante: 

FIRMA PROPONENTE / CNP] 	RESPONSÁVEL TÉCNICO / N2  CRER. 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacae@cascavel.ce.gov.br  
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/2021 , 
ANEXO XI - TERMO DE DESISTÊNCIA RECURSAL 

É 
A Empresa  ; 	CNPJ n.2 	, por intermédio de seu Representare Legal, Sr. 
  (conforme documento em anexo), no presente ato e na mel r forma de 
direito, vem DESISTIR de qualquer recurso cabível relativo à fase asisinalada acima, refere e a fase de 
(Habilitação e/ou Proposta) da Concorrência n2. 03.01.01/2021, promovida pela Secretari de Obras e 
Secretaria de Infraestrutura, de acordo com o Artigo 43, III da Lei n. 8.566, de 21/06/93, alte da pela Lei 
n.2  8.883/94.  

	 , 	de 

 

de 2021. 

  

(assinatura) 

I 
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CONCORRÊNCIA N2  03,01.01/2021 

ANELO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O ED AL 

A mpresa  i 	CNPJ n.2 	, declara ter c 
i 
 nhecimento integral 

E tal e AneXos, e que NÃO teve dúvidas na interpretação dos quanti ativos e detalhes cons 
como das recomendações constantes nas presentes especificações, Pçojetos e Planilha Orça 
m4sma forma, está ciente de que as especificações técnicas prevaleceni à gráfica (desenhos). 

Cidade-UF, 	de 	de 2021. 

Assinatura do Representante Legas 
Carimbo da empresa 

teor deste III

utivos, bem 
entária. Da 

II 
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/2021 
ANEXO XIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Avi Chanceler Edson Queiroz, 2650 - Rio Novo - Cascavel/CE. 

Re.: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
C GA, TRANVORTE, ESPALHAMENTO, COMPACTAÇÃO DE MATERIASIS DE 12  22  CATEGORIAS, AMPLIA 
E NUTENÇÃO DE CALÇADAS, DRENAGENS PLUVIAIS, ESGOTOS SANITÁRI , PRAÇAS E LOGRADOU 

E:EST1DAS VICINAIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE OBRAS E SER 
PREÇO  

DE LIMPEZA E DESM 
IN pREssg D SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSIDERANDO O MENOR PREÇO EM FUNÇÃO DO P 
D CONTO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA 'TABELA 26.1), TABELA 
DErSPNFIAÇÃ? ACRESCIDA DE BDI DE 28,82% JUNTO AO MUNICIPIO DE CaISCAVEL/CEARÁ, por de 
- 

condiçõI s e exigências impostas no edital e seus anexos. 
i 
rezados Senhores, 

i 
(NOME DA EMPRESA), (n°  do CNPJ), (inscrição estadual), sediada -(endereço completo), _(CEP) 

doi. seu represefitante legal o(a) Sr.(a)  , (cargo)_, portador(a) da Carteira de Idetaidade na e do CPF na 
radente e domiciliado no _(endereço completo)_, firmado abaixo e que será o responsável pela assinatura d 

etinado as condições do edital e dos Anexos que o integram, propomos executar 1 concluir as obras prevista 
ital. 

ESCAVAÇÃO, 
O, REFORMA 

OS PUBLICOS, 
TAMENTO DE 
CENTUAL DE 
TÉTICA COM 

nda, conforme 

por intermédio 
_(e-mail)_, 

icontrato, tendo 
510 mencionado 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) ESTIMADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO 

DESCONTO SOBRE 
A, TABELA SEINFRA 

I. 

01 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESCAVAÇÃO, 	CARGA, 	TRANSPORTE, 	ESPALHAMENTO, 
COMPACTAÇÃO 	DE 	MATERIASIS 	DE 	1a 	E 	2a 	CATEGORIAS, 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, DRENAGENS 
PLUVIAIS, 	ESGOTOS 	SANITÁRIOS, 	PRAÇAS 	E 	LOGRADOUROS 
PUBLICOS, RUAS E ESTRADAS VICINAIS DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE OBRAS CONSIDERANDO O MENOR PREÇO EM 
FUNÇÃO DO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA (TABELA 26.1), TABELA 
SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO ACRESCIDA DE BDI DE 28,82% 
JUNTO AO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ 

4.500.000,00 (quatro 
nilhões e quinhentos 

mil reais) 

1 

_96 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESMATAMENTO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRÀESTRUTURA CONSIDERANDO O MENOR PREÇO EM FUNÇÃO 
DO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA (TABELA 26.1), TABELA SINTÉTICA 
COM DESONERAÇÃO ACRESCIDA DE BDI DE 28,82% JUNTO AO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ 

500.000,00 (quinhentos 
mil reais) —% 

Outrossim, declaramos que: 
a) temos conhecimento do local onde serão executadas as obras e aceitamos todas as condiçõ 

edital e seus 41:exos; 
) as obras serão executadas e concluídas no prazo máximo de 365 .(trezentos e sessenta e cin 

contado da emissão da ordem de serviço; 
1c) A garantia dos serviços será de 05 (cinco) anos; 
d) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (clusive leis sociais), mate 

transpOrtes, e ., uipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 
.e) concordamos em manter a validade desta proposta por um perfodp de 60 (sessenta) dias, con 

pi.evista para sua entrega. 
t) O pagamento deve ser efetuado na Conta corrente _, Agência 	banco 

1g) Para contato com a empresa, poderão ser utilizados os seguintes implos: telefone na—fax ng e e-
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um CD rnpromisso de nossa part 

c6ndições da Concorrência. 

.(loectlidadel)— em de de 	. 
_(assinatura)_ 

_(nome por extenso)_ 
_.(cargo)_. 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacarfficascavel.ce.gov.br  

CNPJ 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.924.u3-2 

b) dias corridos, 

s impostas pelo 

do da data final 

is, ferramentas, 

ais 
4, observadas as 
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1 	
CONCORRÊNCIA I•12  03.01.01/20Á1 

ANEXO XIV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PttEÇOS n2  

s 	i  dias do mês de 	do ano 	, nesta cidade de Cascavel, Estado do Cear 
d Cascavel,lpessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Chanceler Edson Q 
Rto Nevo, CEP: 62.850-000, inscrito no CNPJ N2  07.589.369/0001-20, neste ato represen 
S4cretário dh , Sr. , brasileiro, casado, residente à Rua 

I nesta cidade, portador da cédula de identidade RG Nf 	 
CPF/MF sob o N2  , que para os efeit les deste instrumento 
e Órgão Gerenciador do Registro de Preços e a empresa 

- CEP  
	CNPJ n2 	 - neste ato representada pelo Sr; 

R.G. na 	 e C.P.F. n2 	 , doravante designada Fornecedor, nos 
Federal n2  8.666/93 e suas alterações, Decreto n2  7.892/2013 e suas alterações e d 
aplicáveis à espécie, resolvem registrar o(s) preço(s) definidos e ho4ologados nos autos d 
N Q 03.01.01/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

lt DO OBJETO. 
11. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCA AÇÃO, CARGA, T 
ESPALHAMENTO, COMPACTAÇÃO DE MATERIASIS DE 12  E 2a CATEGORIAS, 
I}EFORMA, E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, DRENAGENS PLUVIAIS, ESGOTOS 
FRAÇAS E LOGRADOUROS PUBLICOS, RUAS E ESTRADÁS VICINAIS DE IN 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESIATAMENTO DE IN 
ECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONSIDERANDO O ENOR PREÇO EM 

VRCENTVAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA CONSTRU 
EINFRA (TABELA 26.1), TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO ACRESCID 

28,82% J JNTO AO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ, conforme especificações co 
e 'anexos d Concorrência n2  03.01.01/2021, e da proposta da Contratada, com regime cie execução de 
4mpreitadl por preço global. 
1.2. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrafações nas quantidades estimadas na 
(koncOrrência n° 03.01.01/2021, podendo optar pela realização novas licitações esp,cíficas para a 
execução cios serviços, obedecido à legislação pertinente, sendo,giorém, assegurada aos, getentores do 
çegistro constante desta Ata a preferência de execução, em igualdade de condições c

i*in os demais 
licitahtes. I 

DOS PREÇOS E DOS REAJUSTES 	
II 

.1. Os prirços serão os constantes da proposta apresentada pela contratada, que fica;Jfazendo parte 
integrante da presente. 
3.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangein todos os tributos (1 postos, taxas, 

molumen:tos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de i?-ião de obra especializ a, leis sociais, 
hdministração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessi  al e qualquer 
Slespesa, afesseria e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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inscrito no 
simplesmen 
RLia n2 , bairro  - Estado - Telefone: 

o Município 

liroz, 2650 -
do pelo seu 

- Bairro - 
SSP/--, devidamente 

(,denomina-se 
com sede na 

 - Fax: 
portador 

ermos da Lei 
mais normas 
Concorrência 

EVENTUAL 
NSPORTE, 

MPLIAÇÃO, 
NITÁRIOS, 
RESSE' DA 

ERESSE DA 
UNÇÃO DO 

O CIVIL DA 
DE BDI DE 

idas no Edital 

1.3. A detentora da ata deverá executar os serviços objeto da presente ata, mediantel lsolicitação do 
íecretário tomo gestor da ata ou contrato dela decorrente. 

2: DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA. 
g.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados partir da sua 
assinatura] 
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3.3. Os preçcs referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pe$ adequada e 
pérfeita exeClução do objeto contratado. 
3.4. Ocorrendo modificação dos encargos considerados na composição dos preços, ditada pr disposição , 
legal, poder ser procedida readequação, para mais ou para menos, conforme o caso, a fi , de manter o 
equilíbrio e onômico-financeiro do contrato. 
3:5. As cláu ulas econômico-financeiras e monetárias do contrato nã:o poderão ser alterad4 sem prévia 
concordância do Município. 
3 ó. As cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que seb mantenha o 
e l uilíbrio contratual, uma vez que haja modificação dos encargos considerados na composiç o dos preços, 
d tada por ,alteração na legislação federal, estadual ou municipal, fato que autorizará a respectiva 
c, rreção, p4ra mais ou menos, na medida em que a referida legislação reflita na composiçã dos preços, 
observando-se o disposto no artigo 65, "d" da Lei n° 8666/93.  

41f  DAS MEDIÇÕES E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
4,1. As medições serão realizadas conforme serviços efetivamente realizados e apurados, ciie deverão ser, 
obrigatoriamente, ratificados por funcionário responsável da Secretafia de Obras. 
4;1.1. Caso a medição apresente qualquer erro, a mesma será devolvida para que as c(Wreções sejam 
efetuadas para posterior emissão de nota fiscal, no prazo legal. 

42. Poderão ser executados serviços concomitantemente em várias localidades. 
4.3. Para vistoriar o local onde serão executados os serviços, a Contratada deverá agendar reviamente a 
data e horário com o responsável pela fiscalização dos serviços contratados. 
4.4. A vistoria será acompanhada por funcionário designado pela Fiscalização, quando houvf. necessidade 
diu por solicitação da Contratada para que seja resolvida dúvidas ou imissões. 
4.5. A planilha de preços deverá ser apresentada pela Contratada junto à Secretaria de O ras, que após 

analisar todos os itens deverá formalizar o respectivo instrumento contratual, confor minuta que 
integra o presente e, posteriormente, emitir a Ordem de Serviços. 
4.6. Qualquer alteração nos serviços ou quantidade apurada verificada durante a execução tios trabalhos, 
deverá ser previamente informada à Secretaria de Obras, que verificará a possibilidade clia alteração e 
procederá á autorização para a mesma. 
4.7. Os serviços serão prestados no Município de Cascavel, nos locais determinados pelo sete competente. 

g 
DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, mediante a ajfesentação do 
original da "nota fiscal/fatura. 
5.2. A detentora da ata deverá efetuar a cobrança diretamente no Município, sendo vedada cobrança por 
Meio de rede bancária ou com terceiros, sendo que a data de exigibffidade dos referidos pq amentos será 
èstabelecida, observadas as seguintes condições: 
5.2.1. Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que ocorreu a emissão da nota fi 01/fatura. 
15.2.2. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ensejará a prorrogaçã , Ido prazo de 
pagamento por igual número de dias necessários a retificação do doumento fiscal. 	1 

, 5.3. Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a existência da Inrrespondente 
Medição. i 
5.4.0 Município poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a qualquer título lhesejam devidas 

ela detentora da ata, por força desta Ata. 
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I 
.5. No ato" do pagamento de cada nota fiscal/fatura, poderá ser retido pelo Município os vWores relativos 

á eventuais contribuições devidas ao INSS, no percentual de 11% (cirze por cento) ou daqüèle previsto na 

legislação federal vigente na época do pagamento do valor da parcela, o qual será recolhido 
osteriormente em favor do INSS pelo Município, em guia própria, tia forma de lei. Idênticoi  procedimento 

lie retenção será adotado no caso de eventuais incidências do IRRF' e/ou ISS sobre as pa*elas devidas a 
'detentora da ata, sendo que a retenção também será efetuada no ato; de pagamento. 
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i 
6i'DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
61i. O objeta desta ata de registro de preços será recebido nos termos, prazos e condições estabelecidas 
ns artigos 73 a 76 da Lei Federal n2  8.666/93. 
6:2. A execução dos serviços será fiscalizada pelo servidor pública designado como ges or da ata ou 
contrato dela decorrente. 
63. A fiscalização por parte do Município não eximirá a detentora da ata das responsabli\Lidades legais 
e/ou çontratuais. 
64. O recebimento definitivo do objeto registrado, ficará condicionado a expedição de laud ou atestado, 
oU ainda declaração de comprovação da efetiva execução dos serviços contratados, expedi pelo gestor 
d ata ou contrato dela decorrente. 
645. O recebimento pela Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta detentora da 
ata d4 responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, nc Código de Defesa do onsumidor e 
demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

I 

ii  DAS OBRIGAÇÕES 	 1 
71. São obrigações da detentora da ata, aquelas previstas no Projetofflásico e nos anexos, a 'quais passam 

ser partel integrante da presente cláusula independentemente de transcrição, como nbém as que 
guem mais adiante relacionadas: 

.1.1. Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessopl, seja civil ou traba ista, bem as 
Ilecorrente§ do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, alép de todos os ônus, t ibutos, taxas, 
impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, evidenciário, 
cidentários  comercial, social ou outras, quer sejam de competência fazendária ou não, b m como pelo 
guro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua respotisabilidade, devendo resentar, de 

i ediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagãmento e quitação. 
.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Códi 'o de Processo 
qivil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da detentora da ata intentara reclamações 
Irabalhista4 contra o Município, não respondendo o Município, :em hipótese alguma, ubsidiária ou 
olidariaménte, por qualquer verba trabalhista. 

1.1.3., Resdonsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus elipregados, no 
desempenho dos serviços objeto do presente ajuste. 
i.1.4. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo qu a represente, 
integralmente, em todos os seus atos. 
7.1.5. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
7.1.6. Manter-se durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas. 
7.1.7. Zelar pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos âos por eles praticadá 
7.1.8. Manter Apólice de Seguro de Vida contra Acidentes de Trabalho do pessoal que q  detentora da 
tavenha a'empregar para a execução do objeto do presente contrato. 

7.1.9. A detentora da ata se compromete a observar e fazer cumprir a legislação trabalhisi.  pertinente a 
seus empregados, em especial às normas de segurança e medicina do trabalho, na presta90 dos serviços 
çontratados. 
7.1.10. A detentora da ata deverá obedecer, para a execução do objeto da ata de registro Pie preços, aos 
seguintes prazos: 

F.1.10.1. A detentora da ata terá prazo de até 5 (cinco) dias úteis, ai partir do recebimento /do ofício, para 
tetuar vistoria detalhada do local e realizar os levantamentos necessários para execuçãcidos serviços a 
arem contratados. 

7.1.10.2. Após a vistoria do local, a detentora da ata terá pra* de até 05 (cinco) as úteis para 
encaminhar à fiscalização, planilha contendo os serviços a serem executados, com os res ectivos preços 

ror item/subitem e o preço total para execução dos serviços e prato de execução, observ ndo os preços 
pnitários estabelecidos neste ajuste; a planilha será analisada e poderá sofrer adequações I isando atender 
h situação ,do local que sofrerá intervenções. 
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7.1.10.3. O Município poderá solicitar acréscimo nos serviços relacionados, enviando para Contratada 

idem de serviços e relação de serviços complementares; a Contratada terá o prazo de até 4 (quarenta e ti  oito) horas ara encaminhar planilha contendo os serviços a serem eiecutados, com os resp tivos preços 
plf. item/su item e o preço total para execução dos serviços e prazd de execução, observa do os preços 
unitários estabelecidos neste ajuste. 
71.10.4. A Contratada deverá refazer os serviços recusados pela fiscalização e retirar do locíj dos serviços 
o 'material rejeitado, em até 24 horas, a contar da vistoria e notificação do Município. 
7 1.11. A Contratada deverá informar o término da execução dos serviços à Secretaria de Obras, 	7 as, para que 

7 proceda clo recebimento dos mesmos. 
1.12. A Contratada deverá manter o local dos serviços limpo, corri retirada diária do ent lho, sem que 

uso implique acréscimo nos preços contratados. 
7..1.13. A Contratada deverá entregar ao Município, em local a ser definido, o material retira ,o que poderá 
ser reutilizado, a critério do Município. 
7.1.14. A Contratada deverá manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, e4uipamentos e 
**ramentas, as vias de circulação e passagens. 
7.1.15. A Contratada será responsável pela retirada e transporte do entulho para loc 1 apropriado, 
autorizado para receber os materiais. 

'í.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
//.2.1. O Município se compromete a dar plena e fiel execução da Ata e do contrato, coo orme o caso, 
respeitando todas as condições estabelecidas, obrigando-se ainda a: 
4.2.1.1. proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obriga 'fl'es ajustadas, ià 
itnclusive permitir o livre acesso dos empregados e prepostos da Contratada aos locais d execução dos 
serviços.  
7.2.1.2. des

i
gnar local para guarda de materiais. 

7.2.1.3. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cláusula cinco (05), deste instrument1b particular. 

8. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
h.l. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueled 'praticados no 
tnercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados,, cabendo ao Municípi ' promover as 

tliecessárias negociações junto à detentora da ata.  
8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se suprrior ao preço 
praticado no mercado, este Município convocará a detentora da ata :visando a negociação pra redução de 
Preços e sua adequação ao praticado no mercado.  
8.3. Frustrada a negociação, a detentora da ata será liberada do compromisso assumido e r Município irá 
éonvocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negoci4ção. 
/3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a detentora d ata não puder 
umprir o 'compromisso, deverá apresentar ao Município requerimeMo devidamente comp ovado. 
.5 O Município, após análise do requerimento, poderá liberar a detentora da ata d compromisso 

[ 

ssumido, . !sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e, comprovantes 
presentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestápão de serviços. 

á.6. Ocorrendo a liberação da detentora da ata o Município irá convocar os demais licitant0 visando igual 
portunidhde de negociação. 

18.7. Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da Ata de Reg atro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 
o 

( 
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g 

i 
I 

'NDO ÇANCf LAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A detentora da ata terá seu registro cancelado quando: 
adescumpc ir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b
1.  

não assinãr o contrato, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitáv 
cl não acei r reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tc:)rnar superior àqueles 
nlercado; 
cl) tiver pregentes razões de interesse público; 
e) for decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; vil; 

i 
ocorrer à dissolução da sociedade; i 
ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, qu 

e ecução da ata de registro de preços; e, 
h sem just4 causa e prévia comunicação, paralisar a prestação dos serviços. 

2.O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado p contraditório e a am 
gormalizadi por despacho do Orgão Gerenciador da Ata. 
9,3.O cancelamento do registro poderá ainda ocorrer em caso de a aso superior a 90 (no 

pagamento devido pelo Município, salvo em caso de calamidade > ' blica, grave perturb 
interna oul guerra, ficando assegurado a detentora da ata o direito de optar pela ' 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçã4, caso em que sua deci 

. 	i 

oomunicada por escrito ao Município. 
9.4. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na oco 
tkperveniente que venha comprometer a perfeita execução contrattlal decorrentes de cas 
orça maior devidamente comprovados. 

Yência de fato 
ortuito ou de 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presetite instrumento, a detentora da ata 
ficará sujeita às seguintes penalidades, graduadas conforme a gr 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administra 
contraditório: 
1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 
II. Multa por atraso imotivado da prestação dos serviços, nos prazos 
é) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura da presta 
13) superiot a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota e empenho ou 
documentó correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura da pirestação dos serviços; 

b superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenhr 'ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura da prestação dos serviços. 
III. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

t) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, Por mais de 15 (quinze)idias; 
) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frus j  ar os objetivos da At4le Registro de T 

t 
reços, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indi eta. 
V. Suspeásão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços

l
a depender do 

prejuízo causado à Município, quando: 	 ,  

!a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabel4cidos no edital e na AO de Regsitro de 
Preços: multa de 10% a 20%; 
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[ 
bnparalisar a prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administraço: multa de 
1090 a 20%; I 
c) t,adulterar ou alterar substancia e características: físicas, químicas ou biológicas do prol 
milita de 20 6; 
d)I  p,1reátaçã de serviços que cause dano (s) à Administração ou a terceiros, devidamente ii 	; 
mplta de até'20%. 

rticipar de outras p 	 licitações e contratações no âmbito do Município até o cu 
it 1Ô.2. A sus nsão temporária do prestador cuja Ata de Registro de Preços esteja em vig 

mpsW5 de  
pOaliàade que lhe foi imposta. 
19.3. Declaráção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adlnistração Pública Mun 
2 (dois) adis, quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nos i 
desta Cláusula e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
rabilitação 'perante a própria autoridade que aplicou a penalidadd., que será concedida 
d
i 

tentora dá ata ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorri 
*alidade aplicada; 
10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (.  
s&.ão deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo a 
gárantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do m 

13.5. Caso (valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, a detentora da ata re 
sra diferena, a qual será descontada dos pagamentos eventualmehte devidos pela Adml 
ainda, cobrada judicialmente. 
1;0.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais' penalidades, a depen 
igração cometida pela detentora da ata e dos prejuízos causados ao município, não im 
thunicípio rescinda unilateralmente a Ata de Registro de Preços. 

r 
i,d.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência excla4iva do Prefeito, excetol 

previ
grevista nd inciso I, que também será de competência do fiscal, do Contrato, facultadi sta 

 no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
11.1. Lei Federal n2. 8.666/93; Decreto 7.892/2013 e suas alterações; Lei Complementaripi  .2  123/2006, 
Lei Complementar n.2  147/2014 e demais normas regulamentares. 

12. VINCULAÇÃO 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Concort.ência n2  03.01.01/202 , e à proposta 
cia detentora da ata, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcr o estivessem 
literalmente. 

13. REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 
13.1. O regime de execução dos serviços será de empreitada por preço global. 
k3.2. O Fornecimento dos serviços será parcelado por demanda. 

14. DA PUBLICAÇÃO 
I4.1. Caberá ao Município de Cascavel, por sua conta, a publicação cio extrato da presente it.ta de Registro 
de Preços, na imprensa oficial. 

5. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Para. atender unicamente aos termos da Lei n2  8.666/93 e s'aas alterações, ficam estabelecidos os 

valores a seguir, conforme propostas de preços finais, anexas a esta Ata: 
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ITEM 
1 	

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR (R$) ESTIMADO 
PÉLA ADMINISTRAÇÃO 

DESItONTO SOBRE 
A TÁ. ELA SEINFRA 

I 
01 
1 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESCAVAÇÃO, 	CARGA, 	TRANSPORTE, 	ESPALHAMENTO, 
COMP;ACTAÇÃO DE MATERIASIS DE 14  E 2a CATEGORIAS, 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, DRENAGENS  
PLUVIAIS, ESGOTOS SANITÁRIOS, PRAÇAS E LOGRADOUROS 
PUBLICOS, RUAS E ESTRADAS VICINAIS DE INTERESSE DA 
SECRÉTARIA DE OBRAS CONSIDERANDO O MENOR PREÇO EM 
FUNÇIÃO DO PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA (TABELA 26.1), TABELA 
SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO ACRESCIDA DE BDI DE 28,82% 
JUNTÓ AO MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ 

4.500.000,00 (quatro 
milhões e quinhentos 

mil reais) 
1 

I 

i 

I' 

, 	94 

1 

I 

1)2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESMATAMENTO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRÁESTRUTURA CONSIDERANDO O MENOR PREÇO EM FUNÇÃO 
DO PÉRCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA (TABELA 26.1). TABELA SINTÉTICA 
COM' DESONERAÇÃO ACRESCIDA DE BDI DE 28,82% JUNTO AO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL/CEARÁ 

5)0.000,00 (quinhentos 
mil reais) i 

1 

J 

_% 

i  i 

4. DO OR ÃO GERENCIADOR 
'6.1. O Município de Cascavel, através da Secretaria de Obras, será o órgão gerenciador da ta de registro 
e preços resultante desta Concorrência. 

17. DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Podei.á utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 0-gão ou entidade da dministração 
pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de bras - órgão 

4erenciaddr, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que coube as condições 
q as regras 'estabelecidas na Lei na 8.666/1993 e no Decreto n2  7.894/2013-e alteração. 
17.2 - Os órgãos e entidades não participantes, que desejarem utilizEir a ata de registro de eços, deverão 
consultar I órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesã . Tendo o(as) 
r:nesmo(as)' que realizarem estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a conomicidade 
para a utilização da ata de registro de preços. 

1.7.3 - Caberá a(s) empresa(s) fornecedora(s) beneficiária(s) da -ARP, observadas as Ondições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade qt;te não tenha participado do certame 
ficitatório, desde que este fornecimento e/ou prestação de serviços não prejudique is obrigações 
interiormente assumidas. 

7.4 - As aquisições/serviços a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão lou entidade, a 
0% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regitrados na ARP 

para o órgão solicitante e órgãos participantes. 
7.5 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
otalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na aia de registro de preço para o órgão 
erenciaddr e órgãos participantes, independentemente do núméro de órgãos não pa icipantes que 

aderirem. , 
7.6 - Ha endo a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante de4rá efetivar a 
quisição/rerviços solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 4. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	 1 

8.11  Caberá ao setor demandante, promover ampla pesquisa de mercado, de forma a co4áprovar que os 
'reços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

,18.2. ConStitui obrigação da detentora da ata, informar, no prazo máximo de 5 (cincojj dias corridos, 

1p¡quanto à aceitação ou não da prestação dos serviços para outro ;órgão da Administraç o Pública, não' 
rticipante deste registro de preços, que venha manifestar o interesse em utilizar o presepe ajuste. 
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avratura do 

riva vigência 
as mesmas 

Idade com as 

1 .3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
te tno Rditivio a preente Ata de Registro de Preços. 
1 .4. O Município não se obriga a utilizar a presente Ata de Registro de Preços, se durante 
c nstatar de os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, 
especificaç4s e condições. 
1.5. A flete 	da ata obriga-se a manter, durante toda a execução da Ata em compatibi 
obrigações or ela assumidas. 

4.  DO FORO 
t 	! 

1?.1. Elege as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro 
Cpscayel, d estado do Ceará, como o competente para dirimir as questões suscitadas da 
dste instrupento, do Edital ou da Proposta da DETENTORA DA ATA. 

r 
4scavel/CE, de 	de 2021. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Obras 
CONTRATANTE 
GERENCIADOR 

Comarca de 
nterpretação 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
Empresa 

CONTRATADA 
èstemunhas: i   

5PF. n.2 	  

qPF. n.42 	  
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ANEXO XV - MINUTA DE CONTRAIO 

    

    

  

1 

 

   

C NTRATO .N2  

 

   

E ENTRE SI 
CAVEL E A 

ti 

CONTRATOJDE OBRA PÚBLICA Q 
CELEBRAM' O MUNICÍPIO DE C41: 
EMPRESA.   

O Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito 
07.589.369/0001-20, com sede à Av. Chanceler Edson Queiroz, 650 - Rio Novo, CEP 
através da Secretaria de 	, neste ato representado flor seu (sua) Secret 

, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n2 	, residente nesta Cidade 
-1. 	, de agora em diante denominado CONTRATANTE e o outro lado empres 
sitizada à Rua 	, inscrita no CNPj sob o n2 	  n ste ato representada 
14asileiro, portador do R.G. N2 	 SSP/--, inscrito no CPF/ F sob o n2 	 
domiciliado na Rua 	, CEP: 	, 	, a seguir enominada CONTRAT 
c iebrar o presente Contrato, autorizado pelo despacho constante n Processo Licitatório 

NCORRÊNCIA N2 	, decorrente da Ata de Registro de Prçços N2 	, Tip 
LOBAL, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 e e suas respectivas alteracoes, diplom 
sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta ap sin  
presa, que é parte integrante deste Contrato, independente d transcrição, mediant 

'pintes: 

dIA1-.1SULA'PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. OBJETO 3000ZXXXXXXXLXXXXXXX3000CXXXXX 

o CNPJ n,2  
• 62.850-000, 

°(a), Sr(a). 

1° Sr. 	 
r residente e 

A, resolvem 
modalidade 

Menor Preço 
que as partes 
sentada pela 
as cláusulas 

ÈLAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
.1.O prazo de vigência será de ( 	) a contar da data da de assinaturta do contrato. 

2.2. Poderá ser prorrogada a vigência deste contrato, de acordo cdrn o art. 57 da Lei Feclral 8.666/93, 
mediante celebração de termo de aditamento.  

I 
CLAÚSULÃ TERCEIRA - DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR GIIOBAL DO CONTRATOÍ 
13.1. Todos bs preços deste contrato estão expressos em Reais, os quis o Contratante pagai a Contratada, 
conforme ;as quantidades efetivamente executadas, perfazendo o valor global de FSS 	 
( 	 )• 
p.2. As medições dos serviços efetivamente executados, de acordci com os parâmetros e Lbelecidos no 
nstrumer4o convocatório, serão pagos no prazo de até 30 (trinta) d as a contar da data de ..ia aprovação. 
.3. O Contratante poderá descontar das faturas, os débitos da C ntratada, relacionados à execução do 

Objeto do contrato, tais como: multas, perdas e danos, prejuízos'contra terceiros, sald de câmara de 
°pompensatão de salários e outros que sejam devidos pela Contratada na execução b objeto deste 
contrato.  
A3.4. As faturas serão pagas mediante acompanhamento de comprpvantes de que a Contiatada cumpriu  ,suas obrigações fiscais e trabalhistas no mês anterior, para o futuroagamento. jp 
;3,5. O Contratante poderá reter o pagamento de qualquer fatura no seguintes casos: 
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CNPJ n° 07.589.969/0001-20 1 CGF n° 06.92 253-2 
il Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: icitacaoecascavel,ce.gov.br 

 1 



ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.1.1. Obrigações da contratada para com terceiros que eventualmente possam prejudicar o 
Cakavel. 	1 
3.1.2. Débito ;da Contratada para com o Município de Cascavel, que provenha da execução d 
que resulte

i 	
de outras obrigações. 

CIIAUSULA 4UARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrente da execução do objeto deste Contrato ocorrerá à conta de recurso 
coháignados!no orçamento do Município, na conformidade com as: seguintes descrições: 
elmento de Iespesas XXXXXXXXXXX, Fonte  

1 
C AcisuLA qUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PRESOS 
5. . Os.preçá contratados permanecerão fixos durante o período de (doze) meses, contad s da data da 
a resentaçãO da Proposta de Preços, conforme estabelecido pela legislação vigente: 	I 
5. .1. Ocorrendo prorrogação que estenda a execução do presente coptrato por mais de 12 doze) meses, 
os valores serão reajustados, tornando-se por base a variação do Indico Nacional de Custo da onstrução - 
INCC, divulgádo pela Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de aco;do com o índice que lealmente vier 
a lhe substituir, ou quando houver manifestação entre as partes, ne4te caso, para se mante o equilíbrio 
financeiro do contrato. 
5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supe eniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresent4ão da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou menos, conto me o caso. 
5.3. Na hipótese da Contratada solicitar alteração de preço, esta deverá demonstrar a quebrado equilíbrio 
e4onômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s I  de custos e 
documentação correlata (lista de preços da fonte produtora e/9u transportadora, no s fiscais de 

n s condições inicialmente avençadas. 
a uisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação se t nou inviável 

54. A eventual autorização da revisão de preço será concedida após a análise técnica jurídica do 
Cbntratante, porém contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo o pedido do i  Cpntrátante! 
5;4.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preço estiverem sendo analisadas, a antratada não 
poderá suspender os serviços e os pagamentos serão realizados ao prpço vigente. 
5.4.2. A Contratante deverá, quando autorizada a revisão do preço, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para ct■bertura das diferença S devidas, sem j 
juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após d protocolo do pedido d revisão. 
5.4.3. Os preços unitários serão reajustados, de acordo com seguinte fórmula aplicável na I4onformidade 
cl,as condições aqui preceituadas: 

i 
IX = Po IL:21, 
, 	Io 

Onde R é o valor do reajustamento; Po é o preço inicial dos serviços ,a serem reajustados: II ão os índices 
publicados pela revista "Conjuntura Econômica" da Fundação GWilio Vargas, referen ao mês de 
execução dos serviços e obras após 01 (um) ano do mês da apresentação da proposta:,  Io é o índice 
publicado Pela mesma revista, referente ao mês de apresentação da proposta. 

LAUSULA, SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO: 
4.1. ReginÀ de execução em empreitada por preço global. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4 Contratada obriga-se a: 
7.1. Após a assinatura do presente contrato e preliminarmente 
apresentar! 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel --, Ceará Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.hr  1 E-mail: Ecitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 

áte contrato, 

unicípio de 

específicos 

à emissão da Ord4h de Serviço, 



É 

1 

74.1. Carta 1 e indicação e devida Anotação de Responsabilidade técnica (ART) do(s) e 
rebonsável ceis) técnico(s) pelos serviços; 
7. .2. Provacle Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente ao registro de contr 
C conformd determina a Resolução do CONFEA ng 1.025/09. 
7. . Promovdr a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de mo 
lo eficaz e eficientemente, de acordo com a proposta da Contratada, com os documentos e e 
eskbelecidal no Edital de Licitação e seus anexos. 
7.3. Conduzi os trabalhos com estrita observância às normas da Iiigislação pertinente, c 
deSrminaçõs dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviCos sempre limpo e r 

eicdpdições d segurança, higiene e disciplina. 
7.4. Executg os serviços em conformidade especificados na planilha de quantitativos co 
Edital. 
7. . Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãcé governamentais resp 
co trole do peio ambiente. 
7. . Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevid 
registradas em nome de terceiros, por destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos se 
bsins do Município e/ou da Contratada, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que oco 
publica. ; 
74. Comuni4ar à Fiscalização do Contratante, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou 
se:verifique no local dos serviços. 
7.t. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por se 
in luindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços. 
7. . Adequar, no prazo estabelecido pelo Contratante, qualquer trabalho não executado de ' 
b a técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de kerceiros. 
7.P.O. Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) dias. o pessoal cuja atuaçã 
sr.viços seja julgada inconveniente pelo Contratante. 
7 
1
.  1. 1. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes d-

c9ntrato. 
742. Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, bem como pela contratação de 
riscos de acillentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execuão dos serviços ora co 
7.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, veículos, eq 
tudo o que fór necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.14. Arcar dom os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos. 
7.15. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de' Segurança, Higiene e 
Trabalho, d t vendo fornecer aos seus empregados, quando necessário. os EPI's básicos de se 
7.16. Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados. 
7;17. ExecutiaI r os serviços de forma a não prejudicar o trânsito local. 
7!18. Treinai. o pessoal operacional quanto ao uso de EPI e procedimentos de realização dos 
7119. Mant durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaço ;  
t9das as co dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7120. Providenciar a colocação de placa no local da obra, de acordo com o 
Scretaria de 	. 

C üSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Contrata te obriga-se a: 

8.1. Expedil a Ordem de Início de Serviços e as Ordens de Serviço específicas; 
8r:2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execyição dos serviços. 
81,3. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando atendimento 
à especificações e às demais normas técnicas. 
8.4. Analisar e aprovar as medições dos serviços executados. 
d.s. Efetuar os pagamentos devidos. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA E DA FUNDAMENTAÇÃO 
94. Integra o presente contrato, como se nele estivessem trailscritas, as cláusulas 
esta`belecidaS no Edital referente à Concorrência N2  , Ata de Registro d 
	, e na Proposta de Preços da Contratada. 
9.4. Aos caso não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos n 
8.666/93 e sÚas posteriores alterações. 

 DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE SERVIÇOS' 
1d.1. Será veada a cessão ou transferência parcial ou total do objeto dp contrato. 
1d:2. Será ad nitida a fusão da Contratada com outrem, a cisão da Contratada ou a incorporaçJjo de outrem 

ed p a COntrat2da, desde que não resulte em prejuízo aos serviços. 
103. Será permitida a subcontratação parcial do contrato, desde! que com a prévia aprovação do 
CcOratante, evendo a subcontratada, se autorizada a trabalhar, submeter-se aos termos o presente 
COltrato ficai do, entretanto, a Contratada como única e exclusiva responsável pela execução os serviços 
e de todos os encargos trabalhistas e tributários. 

1- CliAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. As medições dos objeto contratado serão realizadas mensalmente após à execução dos serviços. 
141.1. Para efeito de medição, será considerado o que foi efetivamente executados e atestados pela 
Fiácalização do Contratante. 	 1 
11.1.2. A medição deverá ser entregue à Fiscalização para a devida conferência e processamento. 
111.3. A medição não aprovada pela Fiscalização será devolvida à Contratada para as necessárias 
correções, com as informações que motivaram a sua rejeição. 
1P.1.4. A devolução da medição não aprovada pela Fiscalização, em hipótese alguma servirá de pretexto 
para que a Contratada suspenda a execução dos serviços. 
11.1.5.,Aprovada a medição, a Contratada deverá emitir a fatura referette aos serviços medid r  s. 
13.2. A medição será efetuada por item efetivamente executado ̀ de acordo com as E pacificações 
Telcnicas/ Projeto Básico do edital e Planilhas de Proposta de Preços zom os respectivos pra os unitários 
ofettados peta Contratada, partes integrantes deste Contrato. 

CINÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará a faturaJcorrespondente ao Cor1tratante com 
os:valores devidos, a qual terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 
12.2. A fatura não aprovada pelo Contratante será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 
coro as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item >2.1, a partir 
dal  data de sua reapresentação. 
12.3. A devolução da fatura não aprovada ou o pedido de revisão dos preços contratuais. 6n hipótese 
alguma servirão de pretexto para que a Contratada suspenda a execuço dos serviços. 
1.4. A Contratante efetuará o pagamento das faturas no prazo de até 30 (trinta) dias a conter da data de 

..i sua aprovaçr. 
12.5. A Con ratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após a comprDvação, pela 
Cdntratada,vlo recolhimento do FGTS, e do INSS. O recolhimento dd INSS será efetuado nás termos do 
artigo 31 da Lei Federal n2  8.212/91 (alterado pela Lei 9.711/98). 
12.6. A Contratante pagará à Contratada o valor dos serviços executados baseado em medição, sendo que 
a fatura deverá ser apresentada com os seguintes documentos anexados: 
12.6.1 - Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 
14.6.2. Cópia da matrícula Cadastro Específico Individual (CEI) da obra junto ao INSS; 
14.6.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações â Previdência Social. 
12.7. Para o pagamento da 12  fatura, a Contratada deverá, além dos dckumentos enumeradoSpo item 18.6 
e âeus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade[Técnica (ART) referei*s ao serviço 
cántratado. 
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os serviços 

crescido de 
base a Taxa 
o valor da 

Quanchi) do pagamento a Secretaria de 	 fará as retenções de impostos sobr 
pr6tados, conforme legislação vigente. 
12.9. No case de eventuais atrasos, causados pela Contratante, o valor devido deverá ser 
erOrgos moratórios apurados desde a data devida até a data do efetilo pagamento, tendo po 
Referencial 4 TR ou outro índice que vier a substituí-la, calculados, pro rata tempore, sob1  
fafura,,mediánte a aplicação da seguinte fórmula: 

EM: { 	T /100) n/30 - 1} x VP, onde: 
T - perceni ual atribuído a Taxa Referencial - TR; 

= Encarggs Moratórios; 
= Valor d4 parcela a ser paga; 

N T  Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

CLAUSULA J)ÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
1 .1. A execução do objeto contratado será acompanhada por servida - indicado pela Secreta 
d nominado Fiscal do Contrato, por meio de Portaria, a quem caberã o acompanhamento, 
g4renciametito do contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto ex 
13.2. Caberá à Fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em esp 
qt antidade e qualidade dos serviços executados, fazendo cumprir as disposições da lei 
C ntrato. 
1 .3. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização não eximirá a Contra 
r sponsabilidade de executar os serviços em questão, com toda a cautela e boa técnica. 
1 .4. Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, pela Fiscalizaçãio 
a atadas as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a a'plicação de penalidad I I 
c So. t 
0.5. A Contratada deverá permitir ao pessoal de Fiscalização, livre acesso às suas dependê 
as equipamentos, ao pessoal e aos materiais, fornecendo, quandp solicitado, referente 
~tratados. 
143.6. A Contratada deverá cooperar quanto à observância dos disppsitivos referentes à h 
informando à Fiscalização sobre casos de infração das posturas municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E itABALHISTA 
14.1. As pessoas que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados nã " terão relação 
de emprego com o Contratante e deste não poderão demandar quaisquer pagamentos. 
i4.2. Na hipótese do Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumpriment da legislação 
trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedêncialda ação, o valor da co deflação será 
deduzido na medição subseqüente à data da condenação, ficando depositado em conta parada, até a 
solução final do litígio. 
14.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decai.; ncia de ações .e 
judiciais, venha a desembolsar. 

éLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15.1. Em c4so de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou 
dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes 
15.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidadès de pouca gravidade 
i a Cosnratada concorrido diretamente.  
i 

ULTAS POR INFRAÇÕES AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. ir5.1.2. Farta de manutenção dos veículos e equipamentos emespecial quanto à manutenção técnica, 
mpeza e acessórios de segurança: multa no valor de 0,01% do vaioi.  do contrato, por infraçeo cometida. 

MULTAS POR INFRAÇÕES EM RELAÇÃO A PESSOAL 
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151.3. tomplortamento inadequado dos empregados que prejudique u dificulte a execução 
co tratados, bem como comportamento que constitua ato ilícito urante a execução 

cometida. 

deF  idament comprovado por sentença judicial transitada em julga o: 0,01% do valor do 
infração cometida. 
141.4. Desr peito às normas de segurança ou medicina de trabalho rplicáveis, falta ou não 

ti dd Uniforme equipamento de segurança, utensílios de trabalho, ou sua utilização inadeq 
de!terminad pela fiscalização: 0,01% do valor do contrato, por infração 

 

os serviços 
s serviços, 
ntrato, por 

substituição 
da, quando 

M LTAS PO INFRAÇÕES EM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DOS SER'VIÇ S 

a torização da fiscalização: 0,001% do valor do contrato, por dia, até, regularização da situa o. 
1 .1.6. Não cumprimento ou cumprimento parcial de Ordem de Servido: 0,001% do valor do ontrato, por 
di ag; até a regularização da situação. 
1S.1.7. Não àdequação, no prazo estabelecido pelo Contratante, de' ualquer trabalho não I4xecutado de 

s as ou bens de terceirc4: 0,001% do 
valor do contrato, por dia, até a regularização da situação. 

1 
15.2. Para efeito de aplicação de multa, fica estabelecido: 
15.2.1. As multas serão calculadas tomando-se por base o valor do coiltrato. 
15.3. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sançãogdministrativa, conseqilentemente a 
sela aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos lue seu ato venha a Iacarretar ao 
Cpntratante. 	 1 i 
1ã.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não excXui a das demais, quando cabíveis. 
1.5.O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obtigações que lhes correspondam, não 
s rá considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorridir por motivo de caso fOrtuito ou de 
f rça maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior,erifica-se no 
f to necess Ário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nós termos do parágrafo único do art. 
3, 3 do Código Civil. 1 

1 	 cado neste contrato sem prévia 1.5. ExecUção de serviços em desconformidade com o especi 

LAÜSULAIDÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
6.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situ 
i Federal h° 8.666/93 e suas alterações, a qual será processado no 

legal. 
16.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral 
assegurados ao Contratante os direitos elencados no artigo 80 
alterações. 

ções referidas nos artigos 77 e 78 da 
termos do art. 79 do nlesmo diploma 

escrito da Adminis 
la Lei Federal n2  8.6 

ação, ficarão 
6/93 e suas 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DA GARANTIA 	 i 
17.1. Para o fiel cumprimento das obrigações do presente contrato,la contratada poderá 
05 (cinco) ,dias, após a assinatura deste contrato, apresentar gara tia correspondente a 
dento) do valor deste contrato em favor do Contratante, de acordo com o que prevê o A 
è.666/93, lob pena de rescisão unilateral em caso de descumprime o de tal obrigação. 

prazo de até 
% (cinco por 
56, da Lei n2  

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	I 	 i 
18.1 O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, ••ele derivados 
ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou prete4o, ser negociados, da os em garantia 

u caucionados, sem prévia autorização escrita da Contratante. 
8.2. Serão de propriedade exclusiva da Contratante, os relatóriosil  mapas, desenhos, dia ramas, planos 
statístic0 e quaisquer outros documentos por ventura elaborado. pela Contratada, refe ente ao objeto 

deste contrato; 
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18!3. À Contratante reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução de 
quando nece Bário à conveniência dos serviços, desde que previamente motivados, respeita 
legais e" os dikitos assegurados à contratada; 
18;4. A§ comiunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrit 
correspond4cia, ou documento de transmissão mencionando-se o número e o assunto re 
Contrato, devendo ser protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário. 

1 
CLÁUSULA ?CIMA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19g. Podierã ser executados serviços concomitantemente em várias Incalidades. 
19.2. Para viltoriar o local onde serão executados os serviços, a Contráada deverá agendar p 
daiia e horárip com o responsável pela fiscalização dos serviços contratados. 
15:3. A vistoria será acompanhada por funcionário designado pela Fiscalização, qu4 
ne'pessfdade ou por solicitação da Contratada para que seja resolvida dúvidas ou omissões. 
14.4. A'planiha de preços deverá ser apresentada pela Contratada junto à Secretaria de 
analisar todos os itens deverá 
fokmalizar o respectivo instrumento contratual, 
pereriormente, emitir a Ordem de Serviços. 
19;5. Qualquer alteração nos serviços ou quantidade apurada verificada durante a execução 
de'verá ser previamente informada à Secretaria de gestora, que verificará a possibilidade 
prbcederá a autorização para a mesma. 
11 .6. Os serviços serão prestados no Município de Cascavel, nas locais determinado 
co petente. 
1 7. A descrição dos serviços a serem efetuados deverá obedecer o previsto no Projeto Bási'co, Planilha 
O omentária, parte integrante do Edital da Concorência nt2  03.01.01/2021, bem como a rroposta de 
Prbço. 
148. Fornecer mão de obra, maquinaria, equipamentos, materiais, acessórios e tudo 
necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em •volume, qualidade e 
compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
11.9. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com fotogra 
prbvendo-os dos equipamentos de proteção individual - EPI's. 
19.10. A Contratada deverá informar o término da execução dos serviços à Secretaria de 
se,proceda o recebimento dos mesmos. 
19.11. A Contratada deverá manter o local dos serviços limpo, com Tetirada diária do en 
isso implique acréscimo nos preços contratados. 
19.12. A Contratada deverá entregar ao Município, em local a ser definido, o material retiradp que poderá 
ser reutilizado, a critério do Município. 
19.13. A Contratada deverá manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, eqwI I. pamentos e 
feframentas,; as vias de circulação e passagens. 
19.14. A CONTRATADA será responsável pela retirada e transporte do entulho para loca'<` apropriado, 
atitorizado para receber os materiais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS PROCEDIMENTOS 
20.1. A fiscalização, a cargo da Secretaria de _, convocará a Contratada, sempre que necessário, para 
realização de serviços por meio de ofício na qual constará nome, endereço e a pessoa respnsável a ser 
pzjocurado pára os apontamentos dos serviços a serem realizados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 
21,.1. Os prazos para execução das obras/serviços serão definidos pel. fiscalização, caso a caW), de acordo 
cdm o nível de complexidade e as condições determinantes das tarefas 

t 21.2. Em cada Ordem de Serviço será registrado o prazo de execução, que será determin o conforme 
análise do fiscal, que levará em conta as quantidades e condições de execução das obras/servi as. 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel — Ceará I Cep: 62.850-000 
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Contrato, 
os os limites 

, através de 
tivos a este 

do houver 

viamente a 

que após 

conforme minuta que integra o 

os trabalhos, 
d i alteração e 

presente e, 

pelo setor 

a recente e 

ais que for 
uantidades 

o, sem que 

para que 
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2143. Os praços acima referenciados poderão ser prorrogados mediante 
i 

autorização cia fiscalização do Contratante. 

C IISULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
2 .1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Ceará como o competente 
q éstties dec orrentes do cumprimento deste contrato, renunciando zs partes a qualquer OL 
pr)vilegiadoli ue seja. 

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 
teor e formai  na presença de duas testemunhas. 

solicitação da 	ntratada e 

tara dirimir 
 por mais 

vias de igual 

C4scaVel-CE,i— de 	de 2021. 

SECRETARIA DE 	 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

tSTEMUNMAS: 

F:  
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/20Z1 

ANEXO XVI - MODELO DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNI O 

atendáento ao item 7.2.4.3 da CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/2021 , declar mos que o 
péofissional , CREA  , detentor do(s) atestado(s) de responsabi Idade técnica 
exigido(s) pelo item 7.2.4.3.1 da Licitação,será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que aco panhará(ão) 
a execução do objeto da licitação, caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 

Local e data 

Assinatura do Responsável Lega! 
Empresa 

Assinatura do Responsável (eis) Técnico(s) mencionado 

OBS.: Apresentar em papel timbrado da sociedade empresarial 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.650-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.hr  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  
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ANEXO XVII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABI ITAÇÃO 

1..,iPelam preMnte, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialme e os da Lei 
8.666/93 e sias alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edi Ll. 

2. g" ,ropomos4restar ao Município de Cascavel, pelos preços indicados na proposta em anex I a prestação 
cid, serviço objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato convoca trio. 

3;0 prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, e o prazo inicio l execução é 

m1ediato a partir da assinatura do contrato. 

	, 	de 	de 	. 
Local e data 

Assinatura e Carimbo 
OBS.: Apresentar em papel timbrado da sociedade empresarial 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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CONCORRÊNCIA N2 03.01.01/2021 

' ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO SOBRE O LOCAL OA OBRA 

Inclaramos por meio do 
Sr'  1  

R gistro no ICRER sob o n2  
e estendo a,função  
d objeto do,certame e, conse 

presente, em atendimento a exigência editalícia item 7.3.2 que o 
portador da cédula de identidade n.2 	  SSP- 
	 . Responsável Técnico da Empresa 	  

, obteve, todas as informações necessárias ao perfeito Onhecimento 
quentemente, para a elaboração de sua proposta. 

Cascavel-CE, 	de 	 de 2021. 

(Assinatura do responsável Técnico da Empresa). 

(Empresa e assinatura do responsável legal da Empresa). 

OBS.: Apresentar em papel timbrado da sociedade empresarial 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: Rcitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNP)" na 07.589.369/0001-20 1 CGF tf 06.920253-2 
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CONCORRÊNCIA N2 03.01.01/20211 

' ANEXO XIX - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART Ir, INCISO III, DA LEI 
; 

666/93 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação in 
M nicípio d4 Cascavel na Modalidade CONCORRÊNCIA N2  03.01.91/2021, do tipo ME 
G OBAL em função do percentual de desconto sobre a tabela de custos 02 construção civil da s 
2 ,1), tabela intética com desoneração acrescida de BDI DE 28,82%„ (file objetiva a 
reunião inicià1 marcada para o dia _ de de 2021, às _:_ horas jia sala da Comissão P4 
Uitações CPL, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro tem 

 

de 	 
Local e data 

 

de  y. 

  

    

Assinatura e Carimbo 

OBS.: Apresentar em papel timbrado da sociedade empresarial 

AV. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Geará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascaveLce.gov.br  1 E-mail: li9tacao@cascavel.ce.gov.br  
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d4ermina o art. 9°, inciso 111, da Lei 8.666/93. 

PO ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

f 

aurada pelo 
OR PREÇO 

infra (tabela 
em data da 
manente de 
, conforme 
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/2020 

ANEXO XX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROS)STA 
I 	 ; I 

(Identificaçá$ completa do representante da licitante), como representante devidamente Ida Empresa 
	  inscrita sob o CNP] n.2 	/ 	-_, se lula na Rua 

	

_i___.., n.2  ! 	 , bairro 	, na cidade de 	 , Estado 	, CEP 	- , 
Fone: 	 . 	 , Fax 	, doravante denominado Licitante -para fins do disposto n item 7.2. do 
Eckital de Concorrência n2. 03.01.01/2021 declara, sob as penas da lei, em especial o art. 2 9 do Código 
P4a1 Brasileiro, que: 

r 
( a proposta apresentada para participar da Concorrência n2. 03.01..01/2021 foi elabora de maneira 

dependente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi,. no todo ou em pa e, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ,?¢u de fato da 
referida concorrência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(l) 
	2021 não 

) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital de Cor rrrência n2. 
0 
f4to da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 	 I 

(O que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
Aárticipante potencial ou de fato do Edital de Concorrência n2.03.01.01/2021 quanto a pa 
da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no to ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potenci ou de fato do 
Edital de Concorrência n2.03.01.01/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitaçg 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação supracitada não,rio todo ou em 
'Sane, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante cld, Município de 
Cascavel antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém pleflos poderes e 
informações para firmá-la. 

	, em de 	de 

(representante legal do licitante, com identificação completa) 
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/ 	foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante p encial ou de 

alquer outro 
icipar ou não 

ti 
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CONCORRÊNCIA N2  03.01.01/2021 

ANEXO XXI - MODELO DE PROCURAÇÃO 

011'ORGA9E: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu litular, sócio, 
dir tor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG CPF) 

OVORGAD6: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissdb, RG, CPF e 
enlereço. 

PObERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para represeis -lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a CONCORRÊNCIA N2  03. 1.01/2021, 
po4endo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os doc mentos de 
creFlenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assi ar toda a 
doéumentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome di Outorgante 
que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, c nte de que 
po? força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações con, aídas pelo 
outorgado. 

	 em ̂  de 	de 

(representante legal do licitante, com identificação completa) 
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